
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS, DESTINADOS À UTILIZAÇÃO NO 

PROJETO PET CONTAINER, COMPREENDENDO INSUMOS, MEDICAMENTOS, 

MATERIAIS DE APOIO E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO, 

MANEJO, CUIDADO E BEM-ESTAR DOS ANIMAIS CONTEMPLADOS PELO 

REFERIDO PROGRAMA MUNICIPAL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item  Quant. Unid Descrição MÉDIA 
VALOR 

TOTAL 

01 50 FR Enrofloxacina 10% - 50 ml - injetável – Uso Veterinário 
 R$                           

25,05  

 R$                     

1.252,50  

02 100 FR Dexametasona 50 ml – Injetável – Uso Veterinário 
 R$                           

10,98  

 R$                     

1.098,00  

03 20 FR 

Spray Prata (200 ml): Produto veterinário para feridas, 

com ação larvicida, antibacteriana, inseticida e cicatrizante 

graças à combinação de sulfadiazina de prata, alumínio, 

DDVP e cipermetrina. Protege e trata bicheiras e feridas 

em animais, formando filme protetor. 

 R$                           

23,41  

 R$                         

468,20  

04 10 CX 
Carvão Ativado  40g,  Zeolita  40g,  Caolim  10g,  Pectina  

10g caixa com 10 unidades 8g 
 R$                         

119,17  

 R$                     

1.191,70  

05 20 FR Vitamina K Hidrossolúvel 30,0 mg, Veciulo q.s.p 20 ml 
 R$                           

22,56  

 R$                         

451,20  

06 100 FR 

Anestésico  a  base  de  Tiletamina  –  (Cloridrato)  250  

mg, Zolazepam – (Cloridrato) 250 mg, Excipiente q.s.p 

920 mg, água para injetáveis 5 ml (Zoletil 100) 5ml 

 R$                         

557,17  

 R$                   

55.717,00  

07 100 FR 
Anestésico local a base de Lidocaína – Cloridrato de 

lidocaína- 1,00 g, Solução de Ringer q.s.p 50,0mL 
 R$                           

17,70  

 R$                     

1.770,00  

08 10 FR 
Maleato de Acepromazina 1,0g – Veiculo q.s.p 100ml – 20 

ml 
 R$                           

24,28  

 R$                         

242,80  

09 10 FR Ivermectina Injetável 1% - 50 ml 
 R$                           

28,06  

 R$                         

280,60  



 

10 30 FR 

B-12  de 120ml  cada    100    ml,    contém:    Sulfato    de 

Mefentermina 66,0mg, Sulfato de Cobalto 15,0mg, 

Vitamina B12 67,0mg, Nicotinamida 140mg, 

Glicerofosfato de cálcio 500mg,  Glicerofosfato  de  

manganês  50,0mg,  Glicerofosfato de Potássio 100,0mg, 

Glicerofosfato de sódio 1.000mg, Veiculo q.s.p 100 ml.  

 R$                           

22,90  

 R$                         

687,00  

11 20 FR 

Solução injetável100ml contendo Acetil DL Metionina 

5,00 g, Cloreto de Colina 2,00 g, Cloridrato de Tiamina 

1,00 g, Cloridrato de Piridoxina 0,04 g, Cloridrato de L 

Arginina 0,60 g, Riboflavina 0,02 g, Nicotinamida 0,50 g, 

Pantotenato de Cálcio 0,20 g, Glicose 20,00 g, em veículo 

q.s.p. 100 mL. Indicada como hepatoprotetor, antitóxico e 

suporte nutricional para uso veterinário, administrada via 

injetável. 

 R$                           

36,20  

 R$                         

724,00  

12 10 FR 

Polivitamínico Veterinário Solução Injetável 100 ml 

contém: Cloridrato de Tiamina (Vitamina B1) 1.000 mg; 

Cloridrato de Piridoxina (Vitamina B6) 500 mg; 

Nicotinamida 2.000 mg, Pantotenato de Cálcio (Vitamina 

B5) 400 mg, Frutose 20 g, Cloridrato de LArginina 2 g, 

Acetil Metionina 2  g, Aspartato de Potássio 1.000 mg, 

Aspartato de Magnésio 1.000 mg, Selenito de Sódio 45 

mg, Excipientes  q.s.p  100   mL,  Vitamina  B12  500  

mcg/mL, Frascos-ampola de vidro contendo 100 ml. 

 R$                         

251,15  

 R$                     

2.511,50  

13 50 FR 
Cloridrato  de  Ondansetrona  1%  para  uso  veterinário  

frasco com 10 ml 
 R$                           

39,13  

 R$                     

1.956,50  

14 20 FR 
Amoxicilina    triidratada    15g,    veículo    q.s.p    100    

ml, Frascosampola contendo 100 ml 
 R$                           

50,59  

 R$                     

1.011,80  

15 10 FR 
Cloridrato de Tramadol 2% - frascos de 20 ml – Uso 

Veterinário (Cronidor) 
 R$                           

56,73  

 R$                         

567,30  

16 10 FR 
Sulfametoxazol 10 gr, Trimetropim 2 gr, veículo q.s.p 50 

ml 
 R$                           

34,31  

 R$                         

343,10  

17 10 FR 
Solução Injetável 0,2% Meloxicam 2 gr veículo q.s.p 1ml. 

20ml 
 R$                           

81,76  

 R$                         

817,60  

18 30 FR 
Dipirona 50% Injetável, cada 100 ml contém: Dipirona 

sódica 50,00 g e Veículo q.s.p. 100,00 ml. 50ml 
 R$                           

13,15  

 R$                         

394,50  



 

19 50 FR Colírio sulfato de Tobramicina 0,3% - 05 ml 
 R$                           

18,28  

 R$                         

914,00  

20 30 FR 

Solução Otológica, cada 100 ml contem: Enrofloxacino 

0,5g, clotrimazol 1,0, fosfato dissódico de dexametasona 

0,132g, cloridrato de lidocaína 2,0g e veículo q.s.p 

100,0ml (Otovet). 100ml 

 R$                           

41,99  

 R$                     

1.259,70  

21 30 UNID 

Pomada  cicatrizante  para  cães  e  gatos:  cada  100  g  

contém: Gentamicina (sulfato) 0,5 g, Sulfanilamida 5,0 g, 

Sulfadiazina  5,0  g,  Ureia  5,0 g,  Palmitato  de  Vitamina  

A 

120.000 UI, Excipientes q.s.p. 100,0 g – Embalagem com 

20 gramas 

 R$                           

36,17  

 R$                     

1.085,10  

22 100 PCT 
Avental  Jaleco  Descartável  TNT  Manga  Longa  

14GRM pacote com 10 unidades 
 R$                           

24,23  

 R$                     

2.423,00  

23 30 CX 
Luva para Procedimento de Látex com Pó G c/100unid  R$                           

22,64  

 R$                         

679,20  

24 30 CX 
Luva para Procedimento de Látex com Pó M c/100unid  R$                           

22,64  

 R$                         

679,20  

25 02 CX 
Seringa 10ml Sem Agulha - Caixa 250 Unidades  R$                           

84,17  

 R$                         

168,34  

26 05 CX 
Seringa 5ml sem Agulha - Caixa 500 Unidades  R$                           

95,00  

 R$                         

475,00  

27 05 CX 
Seringa 3ml sem Agulha - Caixa 500 Unidades  R$                           

88,33  

 R$                         

441,65  

28 02 CX 
Seringa 20ml sem Agulha – Caixa 250 Unidades  R$                         

118,33  

 R$                         

236,66  

29 05 CX 
Seringa Insulina 1ml C/agulha 13x0,45 – Caixa com 100 

unidades 
 R$                           

23,57  

 R$                         

117,85  

30 20 CX 
Agulha Hipodérmica Descartável 25x0,70 Mm Cinza Cx. 

C/ 100 
 R$                           

13,05  

 R$                         

261,00  

31 10 CX 
Agulha Hipodérmica 13 X 0,45mm 26g Caixa Com 100 

unidades 
 R$                           

13,70  

 R$                         

137,00  

32 10 CX 
Agulha Hipodérmica Intramuscular 18g Rosa 40x1,20mm 

100un 
 R$                           

11,12  

 R$                         

111,20  

33 20 CX 
Máscara Branca com Elástico caixa com 50 unidades  R$                           

10,44  

 R$                         

208,80  

34 20 PAR 
Luva Cirúrgica de Látex Com Pó Estéril Tamanho 7,5 Par  R$                             

2,35  

 R$                           

47,00  



 

35 30 PCT 
Algodão Hidrófilo 500 Gr  R$                           

17,32  

 R$                         

519,60  

36 10 PCT 
Gaze - Pacote de Gaze com 500 unidades - 13 Fios - 320 

gramas 
 R$                           

25,49  

 R$                         

254,90  

37 10 PCT 
Compressa De Gaze Estéril 13 Fios Hidrófila – Pacote 

com 500 unidades 
 R$                           

42,31  

 R$                         

423,10  

38 20 CX 
Fio de Sutura Nylon com Agulha 2-0 Caixa com 24 

envelopes 
 R$                           

40,46  

 R$                         

809,20  

39 10 CX 
Fio de Sutura Nylon com Agulha 3-0 Caixa com 24 

envelopes 
 R$                           

45,56  

 R$                         

455,60  

40 150 UNID 
Esparadrapo Impermeável Branco 10cmx4,5m  R$                           

14,52  

 R$                     

2.178,00  

41 50 UNID 
Fita Micropore Bege com 1 rolo de 25mmx4,5m  R$                             

7,61  

 R$                         

380,50  

42 05 UNID 
Porta Agulha Mayo Hegar  R$                           

42,49  

 R$                         

212,45  

43 05 UNID 
Pinça Anatômica Reta  R$                           

17,43  

 R$                           

87,15  

44 05 UNID 
Pinça Anatômica Dente de Rato  R$                           

18,17  

 R$                           

90,85  

45 05 UNID 
Cabo Para Bisturi Nº 4  R$                           

16,08  

 R$                           

80,40  

46 10 CX 
Lâmina de Bisturi nº 22 Caixa com 100 unidades  R$                           

28,26  

 R$                         

282,60  

47 02 CX 
Cateter Periférico Intravenoso 26g caixa c/ 100 und  R$                         

191,67  

 R$                         

383,34  

48 06 CX 
Cateter Periférico Intravenoso 24g caixa c/ 100 und  R$                           

96,38  

 R$                         

578,28  

49 06 CX 
Cateter Periférico Intravenoso 22g caixa c/ 100 und  R$                           

90,77  

 R$                         

544,62  

50 05 CX 
Soro Fisiológico 0,9% 250ml com 35 Bolsas  R$                         

263,43  

 R$                     

1.317,15  

51 10 CX 
Soro Fisiológico 0,9% 500ml com 20 Bolsas  R$                         

118,09  

 R$                     

1.180,90  

52 02 CX 
Soro Ringer Com Lactato 250ml com 35 Bolsas  R$                         

225,12  

 R$                         

450,24  

53 02 CX 
Soro Ringer Com Lactato 500ml com 20 Bolsas  R$                         

150,53  

 R$                         

301,06  

54 50 UNID 
Soro Glicosado 5% 250ml  R$                             

8,06  

 R$                         

403,00  

55 50 UNID 
Soro Glicosado 5% 500ml  R$                           

16,29  

 R$                         

814,50  

56 10 KIT 
Equipo Macrogotas Slip C/ Inj Lat E Filt (kit 25 Unid)  R$                           

47,32  

 R$                         

473,20  



 

57 10 KIT 
Equipo Microgotas Completo Luer Slip (kit 25 Unid)  R$                           

42,11  

 R$                         

421,10  

58 06 KIT 
Atadura De Crepom Faixa Curativo C/ 60 Rolos  R$                           

41,81  

 R$                         

250,86  

59 03 UNID 
Medidor De Glicemia  R$                           

63,57  

 R$                         

190,71  

60 10 CX 
Tiras para medir glicemia (Caixa com 50unidades)  R$                           

55,80  

 R$                         

558,00  

61 02 UNID 
Otoscópio Clínico Veterinário  R$                         

443,82  

 R$                         

887,64  

62 02 UNID 
Estetoscópio  R$                           

28,62  

 R$                           

57,24  

63 04 UNID 
Termômetro com haste flexível  R$                           

23,58  

 R$                           

94,32  

64 02 UNID 
Máquina de tosa, especificações mínimas: trabalhar entre 

50 e 60Hz com rotações entre 2.300 e 3.400 GPM 
 R$                     

1.643,21  

 R$                     

3.286,42  

65 50 CX 
Lâmina para Aparelho de Tricotomia caixa com 5 lâminas  R$                             

3,69  

 R$                         

184,50  

66 05 UNID 
Tesoura Metzembaum Curva em Aço Inox  R$                           

43,38  

 R$                         

216,90  

67 05 UNID 
Tesoura Metzembaum Reta em Aço Inox  R$                           

44,97  

 R$                         

224,85  

68 10 UNID 
Clorexidina Aquosa 0,2% (1000ml)  R$                           

11,03  

 R$                         

110,30  

69 10 UNID 
Clorexidina 2% Degermante  R$                           

18,25  

 R$                         

182,50  

70 10 UNID 
Antisséptico Tópico à Base de Iodopovidona 10% – Frasco 

1000 ml 
 R$                           

54,96  

 R$                         

549,60  

71 10 UNID 
Água Oxigenada Antisséptica 3% (1000ml)  R$                             

9,27  

 R$                           

92,70  

72 40 UNID 
Alcool 70% (1000ml)  R$                             

5,91  

 R$                         

236,40  

73 20 UNID 
Oleo Mineral (100ml)  R$                             

9,61  

 R$                         

192,20  

74 02 KIT 
Sondas Uretral N 4 (Kit com 50 unidades)  R$                           

33,70  

 R$                           

67,40  

75 02 KIT 
Sondas Uretral N 6 (Kit com 50 unidades)  R$                           

33,75  

 R$                           

67,50  

76 02 KIT 
Sondas Uretral N 8 (Kit com 50 unidades)  R$                           

34,08  

 R$                           

68,16  

77 02 KIT 
Sondas Uretral N 10 (Kit com 50 unidades)  R$                           

35,45  

 R$                           

70,90  

78 10 UNID 
Gel Lubrificante Íntimo 100g Sabor Sem sabor  R$                           

46,90  

 R$                         

469,00  



 

79 05 KIT 
Kit Jogo 5 Focinheiras Do N°01 Ao N°05  R$                           

15,89  

 R$                           

79,45  

80 05 UNID 
Termo Higrômetro Digital  R$                           

17,11  

 R$                           

85,55  

81 01 UNID 

Canil de 8 lugares em aço com pintura Epóxi, contendo, 1x 

Modulo Duplo Inferior - Compr. 1.20cm x Larg. 60cm x 

Alt. 80cm 2x Modulo Triplo Superior - Compr. 1.20cm x 

Larg. 60cm x Alt. 60cm 

 R$                     

3.605,33  

 R$                     

3.605,33  

82 01 UNID 
Calha Cirúrgica Veterinária Grande Em Aço Inox 

Tamanho G 
 R$                         

704,72  

 R$                         

704,72  

83 20 PCT 
Campo fenestrado 40g tamanho 70x70 - 10 unidades  R$                           

59,87  

 R$                     

1.197,40  

84 04 UNID 
Pinça Crile 14cm  R$                           

35,85  

 R$                         

143,40  

85 04 UNID 
Pinça Kelly 18 cm Reta Hemostática  R$                           

55,23  

 R$                         

220,92  

86 04 UNID 
Pinça Halstead Mosquito 12,5cm Reta  R$                           

30,42  

 R$                         

121,68  

87 04 UNID 
Pinça Halstead Mosquito 12,5cm Curva  R$                           

31,52  

 R$                         

126,08  

88 06 UNID 
Afastador Farabeuf para Uso Geral em Aço Inox  R$                           

22,67  

 R$                         

136,02  

89 04 UNID 
Pinças Rochester-Carmalt  R$                           

97,36  

 R$                         

389,44  

90 06 CX 
Catgut Simples 2-0 caixa com 24 unidades  R$                         

162,69  

 R$                         

976,14  

91 02 CX 
Atropina 0,50 mg/mL Injetável Com 100 Ampolas de 1 

mL 
 R$                         

240,31  

 R$                         

480,62  

92 04 CX 
Fenobarbital 100 mg/mL injetável c/ 25 Ampolas de 2 mL  R$                         

113,78  

 R$                         

455,12  

93 02 CX 
Diazepam 10mg Injetável com 50 Ampolas de 2mL  R$                         

144,95  

 R$                         

289,90  

94 02 CX 
Prometazina 50mg injetável 2ml com 50 Ampolas  R$                         

288,51  

 R$                         

577,02  

95 02 CX 
Butilbrometo de Escopolamina 20 mg/mL Injetável Com 

100 Ampolas de 1 mL 
 R$                         

315,63  

 R$                         

631,26  

96 02 CX 
Solução Injetável de Cloreto de Potássio 10% 10ml 

Caixa com 200 unidades 
 R$                         

131,97  

 R$                         

263,94  

97 02 CX 
Metilprednisolona 125mg injetável 25 Frascos + Diluente  R$                         

683,74  

 R$                     

1.367,48  

98 06 CX 
Acetilcisteina Injetável 10% 3ml com 5 Ampolas  R$                           

24,92  

 R$                         

149,52  



 

99 04 CX Dexametasona 4 mg/ml injetável c/ 50 Ampolas de 2,5 ml 
 R$                           

91,97  

 R$                         

367,88  

100 02 CX 
Dipirona 500 mg/mL injetável c/ 100 ampolas 2 mL  R$                         

138,30  

 R$                         

276,60  

101 80 UNID 
Metronidazol 0,5% Injetável Em Bolsa de PVC de 100 mL  R$                             

8,72  

 R$                         

697,60  

102 04 CX 
Metoclopramida 5 mg/mL 2ml Caixa c/ 100 unid.  R$                         

106,67  

 R$                         

426,68  

103 04 CX 
Omeprazol 40mg Injetável + Diluente 10ml – Caixa com 

25 unidades 
 R$                         

365,01  

 R$                     

1.460,04  

104 02 CX 
Adrenalina 1 mg/mL Injetável Com 100 Ampolas de 1 mL  R$                         

310,67  

 R$                         

621,34  

105 04 CX 
Penicilina Injetável 1.200.000UI Sem diluente (Benzetacil) 

caixa com 50 frascos 
 R$                         

746,17  

 R$                     

2.984,68  

106 10 CX 
Heparina Sódica 5.000UI/ML Intravenosa 5ml Caixa com 

25 unidades 
 R$                         

776,50  

 R$                     

7.765,00  

    
 

 R$                

128.030,65  

 

1.2. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, sobretudo porque o seu 

respectivo padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido no edital de 

licitação. Em síntese, trata-se de um produto que pode ser encontrado no mercado de forma 

rotineira, e não possui características superior à necessária para cumprir as finalidades às 

quais se destina. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogada por igual período, na forma do artigo 84 c/c 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência do pacto. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

O Município necessita adquirir produtos veterinários para suprir a demanda do Projeto 

Pet Container, iniciativa voltada ao atendimento, manejo, controle reprodutivo, cuidado 



 

básico, prevenção de doenças e promoção do bem-estar animal. Para o adequado 

funcionamento do projeto, faz-se imprescindível a disponibilidade contínua de 

medicamentos, materiais descartáveis, equipamentos auxiliares e outros insumos 

utilizados nas atividades de triagem, consultas, procedimentos clínicos e campanhas de 

saúde animal. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução objeto desta contratação consiste na aquisição, por meio de empresa especializada, 

de produtos veterinários destinados ao Projeto Pet Container, iniciativa municipal voltada ao 

atendimento, cuidado, proteção e bem-estar de animais em situação de vulnerabilidade, abandono 

ou pertencentes a famílias de baixa renda. A contratação abrange o fornecimento de insumos, 

medicamentos, materiais de apoio e demais itens necessários ao pleno funcionamento das 

atividades de manejo, prevenção, tratamento e procedimentos realizados no âmbito do programa. 

A solução contempla o fornecimento contínuo e regular de produtos veterinários 

essenciais para garantir a execução dos serviços previstos pelo Projeto Pet Container, tais 

como atendimentos clínicos, vacinação, controle parasitário, pequenas intervenções 

cirúrgicas, curativos, monitoramento sanitário e demais ações de saúde animal. Os itens 

a serem fornecidos devem atender aos requisitos técnicos, quantitativos e qualitativos 

especificados pelo Município, observando normas sanitárias, registros competentes e 

padrões de qualidade reconhecidos pelo Ministério da Agricultura e demais órgãos 

regulatórios. 

Com a aquisição adequada e oportuna desses materiais, será possível assegurar: 

 Ambiente clínico seguro, com materiais de assepsia, esterilização e higienização 

apropriados; 

 Tratamentos eficazes, mediante a disponibilidade de medicamentos veterinários 

regulamentados e de comprovada eficácia; 



 

 Atendimento adequado aos animais, com insumos básicos de suporte, 

contenção, diagnóstico e manejo; 

 Execução ininterrupta das atividades do programa, garantindo a continuidade 

dos serviços à população e aos animais atendidos; 

 Conformidade legal e sanitária, com produtos certificados e dentro dos padrões 

vigentes. 

A contratação visa, portanto, suprir integralmente as necessidades operacionais do 

Projeto Pet Container, proporcionando condições técnicas para o desempenho das ações 

de saúde animal, controle populacional responsável, prevenção de zoonoses e promoção 

do bem-estar animal. Trata-se de medida essencial para assegurar qualidade, segurança, 

eficiência e regularidade às atividades do programa, contribuindo de forma significativa 

para a política pública municipal de proteção e cuidado animal. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias ao fornecimento do item e 

estar em dia com todas as obrigações legais relacionadas ao comércio do produto.  

4.1  Todos os produtos deverão ser embalados de acordo com a legislação vigente.  

4.3 Serão consideradas impróprias e serão recusadas, as embalagens defeituosas ou 

inadequadas, que exponham os produtos à contaminação e/ou deterioração, ou que não 

permitam o perfeito armazenamento do mesmo.         

4.4 Haverá necessidade de matriz de alocação de riscos no contrato?   

☒ Não  

No caso em comento resta prejudicada a alocação de matriz de risco, haja vista a natureza da 

contratação, tratando-se de aquisição para entrega imediata. 

4.5 A seleção será restrita a produtos pré-qualificados? 

☒ Não  

4.6 O objeto é um produto com julgamento pelo ciclo de vida? 

☒ Não  



 

4.7 O objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional sustentável? 

☒ Não    

Subcontratação 

4.8 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da Contratação  

4.9 Não haverá exigência de garantia de contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

 

5.1- A CONTRATADA deverá fazer a entrega do objeto nos locais a ser indicados nas 

respectivas solicitações das Secretarias, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos a contar do respectivo pedido (Autorização de Compras/Fornecimento), durante 

o período de vigência e imediatamente após a adjudicação, homologação e respectiva 

assinatura da Ata de Registro de Preços proveniente da licitação.  

5.1.1- A cada entrega a CONTRATADA, deverá apresentar ao responsável pelo recebimento, 

recibo constando os quantitativos solicitados, o qual deverá ser assinado e datado pelo 

mesmo. Tal recibo deverá estar em 02 (duas) vias, sendo 01 (uma) entregue ao responsável 

pelo recebimento e a outra entregue juntamente com a Nota Fiscal/fatura à Contratada para 

fins de pagamento. 

5.1.2 – A entrega e o respectivo transporte do objeto não implicará em nenhum ônus à 

CONTRATANTE, restando estas presumidamente contempladas no valor unitário 

apresentado e adjudicado no certame. 

5.2– Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens, as quais deverão estar 

lacradas de forma que permitam um bom fechamento. 

5.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;                                     



 

a.1) na hipótese de substituição, a empresa contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação, 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a empresa contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 Após a assinatura da ata de registro de preços ou do contrato ou instrumento 

equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá  informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do     

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 



 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos ou complementados conforme disposto na cláusula 5 

e respectivos subitens, ficando às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do 

produto e consequente aceitação mediante termo detalhado, ou simples aceite aposto na nota 

fiscal.  

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.6 O Município de Barrinha efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da data do 

recebimento definitivo o qual poderá ser atestado na própria nota fiscal, salvo se houver 

alguma pendência em relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser 

acrescido até que ocorra a regularização das mesmas. 

7.6.1 – A licitante vencedora deverá constar nas notas fiscais o número da Conta Bancária, 

para fins de pagamento, através de depósito bancário. 



 

7.6.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa 

contratada para as devidas correções e/ou substituições, e neste caso o prazo para pagamento 

somente fruirá a partir do momento em que for apresentada a nota fiscal regular. 

7.7 O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Fornecedor, nos termos deste Termo de 

Referência. 

7.8 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 

correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em 

relação ao atraso verificado. 

7.9 A Contratante só pagará à Contratada a quantidade de produto fornecido; o qual 

deverá ser comprovado através das Autorizações de Compras/Fornecimento. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 

Exigências de habilitação 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista 

e econômico-financeira deverá ser enviada no prazo de até 02 (duas) horas (prorrogável 

uma única vez por igual período e desde que justificado pelo licitante e aceito pela 

municipalidade) a contar da solicitação efetuada pelo pregoeiro no ambiente da 

plataforma virtual de julgamento, e será aferida por intermédio dos seguintes 

documentos:  

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  



 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;  

h) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas;  

 

8.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

c) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa aos 

tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e Fazenda 

Municipal (mobiliária); 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’, do parágrafo único do art. 

11, da Lei nº. 8.212, de 24 de junho de 1991, na forma da Lei; 

e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  

f) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

 

8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, no máximo, 

180 (cento e oitenta) dias antes da data fixada para o recebimento das propostas, se outro 

prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 

a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na 

alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil; 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso;(súmula 50 do TCE-SP). 

, 

8.2.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

8.2.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do 

Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;  

8.2.4.2 Declaração subscrita por representante legal da licitante, afirmando que sua proposta 

foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 



 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013;  

8.2.4.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da 

Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, 

declarando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita 

Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 

123/2006;  

8.2.4.4. Sem prejuízo da declaração exigida no item 8.2.4.3 e admitida a indicação, pelo 

licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição 

de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 

11.488/2007 será comprovada pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 

equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º 

da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

8.2.4.5 – No que se refere às declarações exigidas nos itens 8.2.4.1, alíneas “a” e “b”; 

8.2.4.2; 8.2.4.3, caso a licitante, por lapso, não as apresente no momento oportuno, o 

pregoeiro poderá promover diligência para requerer os referidos documentos, 

especialmente por se tratarem de declarações que confirmam o atendimento a condições 

anteriores ao julgamento da licitação. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 128.030,65, conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

9.2. Os valores médios indicados são resultantes de pesquisas de preços conforme os 

parâmetros estabelecidos no Art. 23, § 1º, incisos I a V da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Considerando que a licitação será tramitada no sistema de registro de preços, a dotação 

orçamentária será indicada no momento imediatamente anterior à contratação. 
 

 

Barrinha/SP, 18 de novembro de 2025. 



 

 

 

 

OLGA ADÉLIA MACEDO MACIEL NOVAIS 

Secretaria de Saúde 

 


